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~-------------------------- DECRETOS --------------------------~ 
(P) n9 0419 de 4 de outubro de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11, do 
Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 
Art. 19- Exonerar, o 19 Ten. PM JOS~ JÚLIO DE MIRANDA COELHO, do cargo de Prefeito Municipal de Amapá. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO SETENTRIÃO, em Macapá, 4 c;ie out4bro de 1979; 909 da República e 379 da Criação do Território Federal 
do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n9 0420 de 4 de outubro de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11 , do 
Decreto-Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19- Nomear o Técnico em Admin istração FERNANDO DIAS DE CARVALHO, para exercer o cargo de Prefeito Mu
nicipal de Amapá. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO SETENTRIÃO, em Macapá, 4 de outubro de 1979; 909 da República e 379 da Criação do Território Federal 
do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n9 0421 de 4 de outubro de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11, do 
Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em vista o que consta do Processo n9 7/ 20855/79-GABI. 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar, nos termos do artigo 145, item I, combinado com o artigo 147, da Lei n9 1711, de 28 de outubro de 
1952, a Técnica em Administração, LUCI MAR BRABO ALVES, ocupante do cargo de Professor do Ensino Pré-Primário e Pri
mário, nfvel 11 , do Quadro de Funcionários do Governo deste Território, lotada na Secretaria de Educação e Cultura (SEEC), 

• 
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para exercer a função. gratificada , símbolo 3-F, de Diretor do Colégio Comercial do Amapá, a contar de 19 de setembro do 
corrente ano. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO SETENTRIÃO, em Macapá, 4 de outubro de 1979; 909 da República e 379 da Criação do Território Federal 
do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PROCESSO N9 02560/-79 

CONV~NIO N9 123/ 79-SUDAM 

Termo de Convênio firmado entre a Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia- SUDAM, a Delegacia Fede
ra l de Agricultura no Amapá- DFA/ AP e o Governo do Território Federal do Amapá/Secretaria de Economia, Agricultura e 
Colonização - SEAC/AP, para aplicação da importância de Cr$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil cruzeiros) no prossegui
mento das atividades pertinentes à oefesa Sanitária Animal naquele Território. 

A Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia , doravante denominada simplesmente SUDAM, neste ato repre
sentada pelo seu Superintendente Dr. ELIAS SEFER, a Delegacia Federal de Agricultu ra no Amapá, daqui por diante desig
nada DFA/ AP, neste ato representada pelo seu titular Dr. ALBERTO BENTES GUERREIRO e o Governo do Território Federal 
do Amapá/ Secretaria de Economia, Agricultura e Colonização, adiante denominada EXECUTORA, neste ato representado 
pelo Governador Capitão-de-Mar-e- Guerra ANNIBAL BARCELLOS, resolveram firmar o presente convênio, mediante as 
cláusulas e condições seguintes. 

Cláusula Primeira:- O presente convênio tem por objetivo dar prosseguimento às atividades pertinentes à Defesa Sani
tária Animal no Território Federal do Amapá, atividades a serem desenvolvidas nos municípios de Macapá, Amapá, Calçoene 
e Mazagão. 

Subcláusula Única:- As atividades referidas no "caput" desta cláusula serão levadas a efeito pela EXECUTORA 
de acordo com o projeto operacional que se encontra anexo ao Processo SUDAM nQ 02560/79, cabendo à SUDAM a coor
denação dos trabalhos e a DFA/ AP a correspondente supervisão técnica. 

Cláusula Segunda:- Este acordo terá val idade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, obser
vada a Resolução n9 3809 do Conselho Deliberativo da SUDAM. 

Cláusula Terceira:- A EXECUTORA se obriga a empregar os recursos recebidos, de acordo com o anexo Plano de 
.;plicação, obedecido inclusive seu detalhamento, já aprovado pelos órgãos técnicos da SUDAM e que consta do Processo 
SUDAM n9 02560/79. 

Subcláusula Única:- Excepcionalmente poderão acordar as partes convenentes. se possrvel, quanto à alteração do 
anexo Plano de Apl icação, independentemente de Termo Aditivo, desde que não seja ultrapassado o percentual de 20% (vinte 
por cento) de cada item do referido Plano e este tenha seu valor total mantido. 

Cláusula Quarta:- Para a realização do objeto deste convênio, observado o disposto na cláusula décima se-
gunda entregará a SUDAM à EXECUTORA a quantia de Cr$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil cruzeiros) em 2 (duas) 
parcelas, a saber:- a 1• (primeira). no valor de C~$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil cruzeiros) após a assinatura deste con
vênio e a 21 (segunda) de Cr$ 100.000,00(cem mil cruzeiros) nomês de outubro do corrente. exercfcio. 

Cláusula Quinta:- A D DESPESA EM QUE IMPORTA A EXECUÇÃO DO PRESENTE CONV~NIO; NO MONTANTE DE 
Cr$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil cruzeiros\. corre à conta de recursos assim distribuidos: Cr$ 150.000,00 (cento e 

cin quenta mi l cruzei ros) oriundos do Or çamento de Receitas Diversas da SUDAM- Exerc ício d e 1979 com a 
segui nte c lassi f icação : 49 :00- Ministér io do Interior- Ent idarle Superv isionadas- 49 .03- Superintendedên-

cia do Des~nvolvimento da Amazônia- 2546- Coordenação do Desen vo lvimento Reg ional- 12-
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Defesa Sanitária Animal - 3000.00- Despesas Correntes- 3100.00- Despesas de Custeio- 3130.00- Serviços de Terceiros e 
Encargos- 3132.00- Outros Serviços e Encargos Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) do mesmo Orçamento'e Atividade, alo
cados em 4.000.00- Despesas de Capital - 4100.00- Investimentos- 4130.00- Investimentos em Regime de Execução Espe
cial - Cr$ 100.000,00, tendo referida despesa sido empenhada em 26.06.79 sob o n9 487 / DEOF. 

Cláusula Sexta:- A importância por este documento convencionada será depositada no Banco da Amazônia S/ A -
BASA, em conta vinculada SUDAM/ EXECUTORA, devendo a movimentação dessa conta ocorrer mediante cheques nomi
nativos. 

Subcláusula Única:- Os depósitos somente poderão ser sacados para saldar compromissos imediatos, não podendo 
ser transferidos para outro estabelecimento bancário. 

Cláusula Sétima:- O pessoal que a EXECUTORA a qualquer titulo utilizar na execução dos serviços objetivados neste 
convên io, ser-lhe-á diretamente vinculado ou subordinado, não tendo com a SUDAM relação empregatlcia de qualquer na
tureza. 

Cláusula Oitava:- A EXECUTORA prestará contas à SUDAM dos recursos recebidos em decorrência deste convênio, 
no máximo até 1 (um) mês após o término de sua vigência. 

Subcláusula Única:- A prestação de contas deverá ser instrulda com a documentação comprobatória das despesas 
efetuadas, em original , bem assim com o extrato da conta corrente bancária, constiuindo por sua vez elemento essencial à 
prestação de contas, o Laudo Técnico expedido pela SUDAM. 

Cláusula Nona:- A EXECUTORA deverá enviar à SUDAM, a cada trimestre da vigência do convênio, Boletim de Acom
panhamento Flsico Trimestral devidamente preenchido, e, ao seu término, Relatório Final circunstanciado sobre o desen
volvimento dos trabalhos. 

Cláusula Décima:- Os trabalhos convencionados ficarão sujeitos à fiscalização financeira da SUDAM, qve a exercerá direta
mente ou mediante contrato com firma especializada de auditoria legalmente habili tada e de notória idoneidade. 

Subcláusula Primeira:- Qualquer solicitação feita pela SUDAM, no exerclcio da fiscalização que lhe compete, deverá 
ser atendida pela EXECUTORA, de conformidade com as normas adotadas pela primeira, dentro de 15 (quinze) dias do rece
bimento do pedido. 

Subcláusula Segunda:- Está compreendida na fiscalização da SUDAM, qualquer verificação contábil que se faça ne
cessária, podendo para esse fim examinar livros, assentos contábeis e documentos de qualquer natureza, assim como 
acesso aos trabalhos relacionados com Plano de Aplicação. 

Cláusula Décima Primeira:- A EXECUTORA se obriga a mencionar a colaboração financeira recebida da SUDAM, em 
todas as publicações ou relatórios que possam decorrer deste ajuste, bem assim nas divulgações que porventura venha a fa
zer alusiva ao mesmo acordo. 

Cláusula Décima Segunda:- Poderá a SUDAM a qualquer tempo sustar o pagamento convencionado, se verificar que 
as condições estabelecidas no convênio ou no Plano de Aplicação, não forem cumpridas total ou parcialmente pela EXECU
TORA, bem como caso sejam comprovadas irregularidades no emprego de quaisquer das parcelas recebidas, sem prejulzo 
das cominações de ordem civil e penal cablvels. 

Subcláusula Única:- A sustação dos pagamentos por parte da SUDAM à EXECUTORA, não dará cabimento a qual
quer indenização ou reclamação. 

Cláusula Décima Terceira:- Este convênio poderá, mediante assentimento dos convenentes, ser modificado através 
de Termo Aditivo ou rescindido de pleno direito, por inadimplemento de qualquer de suas cláusulas ou condições, ou pela 
superviniência de norma legal que torne material ou formalmente impraticável. 

Subcláusula Única:- A solicitação de aditamento por parte da EXECUTORA, devidamente justificada, deverá dar en
trada no setor competente da SUDAM, até 45 (~uarenta e cinco) dias antes do término da vigência do convênio. 

Cláusula Décima Quarta:- Este convênio se regerá pelas suas cláusu las e condições, pela legislação fede-
ral aplicável , especialmente pela Lei n9 5173/66 e suas alterações. 

Cláusula Décima Quinta:- Fica eleito o foro da Cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, para dirimir toda e qual
quer controvérsia oriunda do presente convênio, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Assim , justos e contratados, firmam o presente instrumento em 5 (cinco) vias de igual teor, para um só efeito, na pre
sença das testemunhas abaixo. 

Belém, 26 de junho de 1979 

ELIAS SEFER 
- Superintendente da SUDAM -

ANNIBAL BARCELLOS 
- Governador do Ter. Fed. do Amapá-

p/ EXECUTORA 

ALBERTO BENTES GUERREIRO 
- Delegacia Federal de Agricultura no Amapá-

TESTEMUNHAS: 

1- Ângela da Silva Nazaré 

2- lvete Aguila da Rocha 

Anexo ao Convênio firmado entre a Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia- SUDAM, a Delegacia Federal 
de Agricultura no Amapá- DFA/ AP e o Governo do Território Federal do Amapá/Secretaria de Economia, Agricultura e Colo
nização - SEAC/ AP, para aplicação da importância de Cr$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil cruzeiros), no projeto 
Coordenação do Desenvolvimento Regional- 12- Defesa Sanitária Animal, do Orçamento de Receitas Diversas da SUDAM, 
exerclcio de 1979, de acordo com a Programação Especifica Constante do Processo n9 02560/79. 
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PLANO DE APLICAÇÃO 

- Recursos destinados ao Governo do Território Federal do Amapá/Secretaria de Economia, Agricultura e Coloniza
ção, para prosseguimento das atividades de Defesa Sanitária Animal naquele Território, sob a supervisão técnica da DFA/ AP, 
de conformidade com o incluso quadro de metas flsicas, correspondente: 

Remuneração de Serviços Técnicos ......... . .. . .... . ................. .. . . ................ . . . . . . . 
Aquisição de Materiais de Consumo ..... .. ....................... . ..... .. ...... . . . ..... . . . ... . . . 
Aquisição de Equipamentos e Material Permanente . ......... . ..... . . . . ..... . . ... ... . ........... . 

Total . ... . . . ........ ......... . . . . . . ... . . . . . . . .. .... . . . ... . . . . . . . . 

METAS FISICAS 

ESPECIFICAÇÃO 

-Municípios atendidos. 
- Cadastramento de propriedades. 
- Aplicação de vacina anti-aftosa. 
- Aplicação de vacina contra brucelose. 
-Testes sorológicos. 
- Exame de verminose 
- Vermificação. 
- Coleta de Material para exames. 
- Tuberculinização. 

UNIDADE 

Município 

Dose 

Teste 
Exame 
Animal 

Amostra 
Teste 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

NÚCLEO DE COORDENAÇÃO DO ENSINO SUPLETIVO 

Cr$ 84.000,00 
66.000,00 

100.QOO,OO 
250.000,00 

QUANTIDADE 

04 
02 

120.000 
1.500 
3.000 
2.000 

30.000 
500 

1.500 

Relação dos candidatos habilitados nos Exames de Suplência de Educação Geral de 29 Grau em Ungua Portuguesa e 
Literatura Brasileira - junho/79. 

Antonia Oliveira Rodrigues, Aroldo da Graça Souza Góes, Carlos de Jesus Ferreira de Medeiros, Edival Santana Prado 
Ribeiro, Elizabeth Azevedo Marques, Edmílson Monteiro de Lima, Francisco Régis Cavalcante, Francisco Osvaldo Simões Fi
lho, Herivelto Nazareno Amoras dos Santos, Heliana Peres Barbosa, Juarez Sousa Andrade, Jaci Almeida Siqueira, Juracy 
Corrêa Castro, José dos Santos Faial, Josué da Silva Duarte, Lourival dos Santos Furtado Júnior Maria Lúcia Menezes Pan
toja, Mário Sizenando do Amaral Alves, Maria Lucelinda Lobato da Conceição, Maria da Glória Fernandes de Oliveira, Maria 
Nilsia Alves Lobato, Maria Rita Moraes dos Santos, Merian Nilce Silva Alves, Orival de Deus Leite, Paulo Roberto Gomes 
Serra, Paulo Guilherme da Silva Cruz, Pedro Roberto Neves de Almeida, Pedro Baía Madureira, Plácido José Lima Pereira, 
Rosinaldo Miranda Maia, Raimunda lolanda Guerra de Oliveira, Rosãngela Moraes Brito, Rui da Graça Lobato, Raimundo Ro
drigues da Silva, Severina Sena Cardoso, Ulisses Pereira de Almeida, Valdeliro dos Santos Trindade, Wilson Jacinto da Câ
mara Júnior, Waldenor das Neves Rosa. 

IRACEMA DE SOUSA ARAÚJO / 
- Coordenadora do NCESu -

Relação do candidato aprovado no Exame de Suplência de Educação G~ral de 29 Grau em Matemática- junho de 1979. 

Paulo Roberto Gomes Serra 

IRACEMA DE SOUSA ARAÚJO 
- Coordenadora do NCESu -

Relação dos candidatos habilitados nos Exames de Suplência de Educação Geral de 29 Grau em Ciências Físicas e Bio~ 
lógicas- junho de 1979. 

Abel Martins da Silva, Emanuel Leal da Cunha, Francisco Régis Cavalcante, lima das Neves Rôla, José Nézio Vilhena, 
José Carlos Martins de Melo e Alvim , Josefina da Silveira Evangelista, Jefferson Caffery Martins e Silva, Maria Lucelinda Lo
bato da Conceição, Maria da Glória Fernandes de Oliveira, Paulo Roberto Gomes Serra, Raimundo Nonato Porpino, Rai
mundo Rodrigues da Silva, Ronaldo Alves Bezerra, Waldenor das Neves Rosa. 

IRACEMA DE SOUSA ARAÚJO 
- Coordenadora do NCESu -

Relação dos candidatos habilitados nos Exames de Suplência de Educação Geral de 29 Grau em Educação Moral e Cí
vica - junho de 1979. 

Antonio Lobo Rodrigues, Ana Al ice Fernandes dos Santos, Adélia Mendes Tourinho, Ana Maria Souza de Jesus, Carlos 
de Jesus Ferreira de Medeiros, Ed ival Santana Prado Ribeiro, Everardo Mauro Souza Pontes de Sales, Francisco Régis Ca
valcante , lvaldo Gomes, Juares Souza Andrade, José Maria Lopes de Castro, José Jouciêr Portela Sampaio, Jaci Almeida Si
queira, Juracy Corrêa Castro, Janete Edna dos Santos, Joaquina Lufza Canuto de Souza, José Luíz de Alfaia Penafort, João 
de Carvalho Ribeiro, José Maria Mendes Ferreira, José lracelir Mendonça Gomes, Liége Oliveira da Silva, Maria Lúcia Mene
zes Pantoja, Maria Rita Moraes dos Santos, Mário Sisenando do Amaral Alves, Maria Lucel lnda Lobato da Conceição, Manoel 
Norberto Valente Cantão, Maria Auxiliadora Castilo Dias, Miguel Ferreira Mendes, Napoleão Gurjão Viana Filho, Paulo Ro
berto Gomes Serra, Paulo Guilherme da Silva Cruz, Rubem Oliveira da Silva, Reginaldo Noronha de Castro, Raimunda lo-
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landa Guerra de Oliveira, Raimunda de Nazaré Cantuária Barreto, Severina Serra Cardoso, Sullivan Mendes Farias, Wilson 
Jacintho da Câmara Júnior. 

1979. 

IRACEMA DE SOUSA ARAÚJO 
- Coordenadora do NCESu -

Relação dos candidatos habilitados nos Exames de Suplência de Educação Geral de 29 Grau em Francês - junho de 

Ailson Vieira dos Santos, Alvaro de Jesus Vaz de Lima, Dulcirene Santos de Oliveira, Eunice da Silva Araújo, Edmílson 
Monteiro de Lima, Francisco Osvaldo Simões Filho, Francisca Rodrigues Monteiro, João de Carvalho Ribeiro, Jorge Cabral 
de Castro, Lourival dos Santos Furtado Júnior, Leonci Cordeiro Espfndola, Messias Soeiro de Souza, Manoel Sebastião dos 
S~ntos, Merian Nilce Silva Alves, Maria Beata Queiróz, Sebastião Fernandes Pereira, Waldenor das Neves Rosa. 

IRACEMA DE SOUSA ARAÚJO 
- Coordenadora do NCESu -

Relação dos candidatos habilitados nos Exames de Suplência de Educação Geral de 29 Grau em Geografia Geral do 
Brasil -junho de 1979. 

Antonio Lobo Rodrigues, Carlos José Menezes Nery, Dulcilene Santos de Oliveira, Emilson Vieira Rocha, Edival San
tana, Francisco Régis Cavalcante, Jaci Almeida Siqueira, Juarez Sousa Andrade, Liége Oliveira da Silva, Maria Lucelinda Lo
bato da Conceição, Paulo Guilherme da Silva Cruz, Pedro Roberto Neves de Almeida, Pedro Maria de Matos, Pedro Firmino 
Martins, Raimundo Nascimento Gama, Rubem Oliveira da Silva. 

IRACEMA DE SOUSA ARAÚJO 
- Coordenadora do NCESu -

Relação dos candidatos habilitados nos Exmes de Suplência de Educação Geral de 29 Grau em História Geral e doBra
sil - junho de 1979. 

Abel Martins da Silva, Danorton Tadeu das Neves Gomes. Emanuel Leal da Cunha, Francisco Régis Cavalcante, João 
Carlos Gomes, José Maria Mendes Ferreira, Jaci Almeida Siqueira. Miguel Ferreira Mendes, Maria da Glória Fernandes de 
Oliveira, Maria Lucelinda Lobato da Conceição, Mário Sizenando do Amaral Alves, Orival de Deus Leite, Paulo Guilherme da 
Silva Cruz, Paulo Roberto Gomes Serra, Raimundo Rodrigues da Silva, Raimunda Áurea Moreira Morais, Ulisses Pereira de 
Almeida. 

IRACEMA DE SOUSA ARAÚJO 
- Coordenadora do NCESu -

Candidatos habilitados nos Exames de Suplência de Educação Geral de 29 Grau em Inglês - junho de 1979. 

Claudelino Palheta Lobato, Francisco Régis Cavalcante. Herivelto Nazareno Amoras dos Santos, José Maria Lopes de 
Castro, Jaci Almeida Siqueira, Maria Goreti Raiol Albuquerque, Maria Lucelinda Lobato da Conceição, Napoleão Gurjão 
Viana Filho, Paulo Guilherme da Silva Cruz. 

IRACEMA DE SOUSA ARAÚJO 
- Coordenadora do NCESu -

Candidatos habilitados nos Exames de Suplência de Educação Geral de 29 Grau em Organização Social e Polftica do 
Brasil - junho de 1979. 

Antonio Lobo Rodrigues, Ana Alice Fernandes dos Santos. Aparecida Janne Gibson Mendonça, Abel Martins da Silva, 
Antonio da Costa Rodrigues Júnior, Alvaro Atafde Ramalho de Oliveira, Ana Maria Souza de Jesus, Aldenora de Morais Cruz, 
Carlos de Jesus Ferreira de Medeiros, Carmelino Saraiva de Assis, Claudelino Palheta Lobato. Danorton Tadeu das Neves 
Gomes, Diniz Aranha da Silva, Edival Santana Prado Ribeiro, Francisco Régis Cavalcante, Francisco Osvaldo Simões Filho. 
lvone Sousa dos Santos. Juarez Souza Andrade, José Maria Lopes de Castro, José Josier Portela Sampaio. Jaci Almeida Si
queira, Juracy Corrêa Castro, José Luiz de Alfaia Penafort, José Carlos Martins de Melo e Alvim. José Maria da Silva. Joana 
Lúcia Torres Freire, João de Carvalho Ribeiro, José Maria Mendes Ferreira. Liége Oliveira da Silva. Luiz Maciel da Silva, Maria 
Lúcia Menezes Pantoja, Mário Sisenando do Amaral Alves , Maria Lucelinda Lobato da Conceição, Maria das Graças Mira 
Monteiro da Silva, Maria Auxiliadora Castilo Dias, Merian Nilce Silva Alves, Miguel Ferreira Mendes, Paulo Roberto Gomes 
Serra. Paulo Guilherme da Silva Cruz, Paulo Édson de Lima Santos, Plfnio Firmino Martins, Rubem Oliveira da Silva, Rosa 
Maria da Luz Dias Cardoso, Reginaldo Noronha de Castro. Rosinaldo Miranda Maia, Raimunda lolanda Guerra de Oliveira . 
Rosinete Amorim Cumaru, Rosãngela Oliveira do Nascimento, Raimunda Áurea Moreira Morais, Valdelino dos Santos Tnn
dade, Wilson Jacintho da Câmara Júnior. Waldenor das Neves Rosa. 

IRACEMA DE SOUSA ARAÚJO 
- Coordenadora do NCESu -

Candidatos habilitados em Língua Portuguesa e Literatura Brasileira nos Exames de Suplência de Educação Geral de 
2• Grau realizados na cidade de Oiapoque em julho de 1979. 

Ademir dos Santos Miranda, José Maria Lobato de Abreu , João Célio das Neves Furtado, Raimundo Pantoja Ferreira, 
Ruy Santos Carvalho. 

IRACEMA DE SOUSA ARAÚJO 
- Coordena.dora do NCESu -
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Candidatos habilitados em Ungua Francesa nos Exames de Suplência de Educação Geral de 29 Grau realizados na ci
dade de Oiapoque em julho de 1979. 

Antonio Ferreira Leal, Jonas Rodrigues de Lima, Maria Doracy Figueiredo Santos, Paulo Cézar Amoras Sampaio. 

IRACEMA DE SOUSA ARAÚJO 
- Coordenadora do NCESu -

Candidatos habilitados em História Geral e do Brasil nos Exames de Suplência de Educação Geral de 29 Grau real iza
dos na cidade de Oiapoque em julho de 1979. 

Arnaldo Mendonça Rodrigues, Jonas Rodrigues de Lima, Paulo Cézar Amoras Sampaio, Ruy Santos Carvalho. 

IRACEMA DE SOUSA ARAÚJO 
- Coordenadora do NCESu -

Candidatos habilitados em Educação Moral e Clvica nos Exames de Suplência de Educação Geral de 29 Grau, realiza
dos na cidade de Oiapoque em julho de 1979. 

Dulce Estela Ribeiro de Moura, Gilberto Rodrigues, João Célio das Neves Furtado, Manoel Ferreira do Amaral. 

IRACEMA DE SOUSA ARAÚJO 
- Coordenadora do NCESu -

Candidatos habilitados em Organização Social e Polftica do Brasil nos Exames de Suplência de Educação Geral de 29 
Grau, realizados na cidade de Oiapoque em julho de 1979. 

José Maria Lobato de Abreu, João Célio das Neves Furtado, Jonas Rodrigues de Lima, Jaci Ferreira Brarymi, Maria Do
racy Figueiredo Santos. 

IRACEMA DE SOUSA ARAÚJO 
- Coordenadora do NCESu -

Candidatos habilitados em Ciências Físicas e Biológicas nos Exames de Suplência de Educação Geral de 29 Grau, rea
lizados na cidade de Oiapoque em julho de 1979. 

João Célio das Neves Furtado, Paulo Cézar Amoras Sampaio. 

IRACEMA DE SOUSA ARAÚJO 
- Coordenadora do NCESu -

SECRETA RIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

NÚCLEO DE COORDENAÇÃO DO ENSINO SUPLETIVO 

Relação dos candidatos aprovados nos Exames de Suplência de Educação Geral de 19 Grau em Ungua Portuguesa
junho de 1979. 

Antonio Silvestre Cordeiro Gomes, Armando Gil mar da Luz Dias Cardoso, Benedita Tavares da Silva, Deuzarina Nunes 
Pinho, Eunice Moraes dos Santos, Eliasi da Silva Vilhena, Edna Santana Melo, Juscelino Mendes, José Xavier de Oliveira, 

Marcos Tadeu Torres, Maria Esmeraldina Nascimento de Souza, Maria Juclrema Belo Gibson dos Santos, Manoel Silva do 
Nascimento, Vi lma Rute Cambraia de Souza. 

1979. 

IRACEMA DE SOUSA ARAÚJO 
- Coordenadora do NCESu -

Relação aos candidatos aprovados nos Exames de Suplência de Educação Geral de 19 Grau em Geografia- junho de 

Arlindo Lima de Amorim, Aluisio Guimarães Barros, Antonio Valdemir de Souza, Armando Gilmar da Luz Dias Car
doso, Antonio Rodrigues dos Santos, Antonio Flexa Viana, Arnaldo Brito Costa, Célia da Costa Fernandes, Carlos José da 
Silva Souto, Claudionor Nascimento Machado, César Pereira Castelo, Domingos Alexandre de Lima, Deusarina Nunes Pinho, 
Domlcio Ferreira Pontes, Ezídio Sérgio Brabo Pinheiro, Eliette de Nazaré Silva da Costa, Edmundo Mauro Alcântara de Lima, 
Eugênio Rodrigues dos Santos, Elieth de Jesus Salviano, Eldna de Oliveira Lima, Edna Maria de Souza Gonçalves, Elenoi 
Cardoso Campos, Iracema Liége Cavalcante Penante, José Lins Barbosa, José Maria de Oliveira, José Marcos da Silva Melo, 
José Nerival de Oliveira, José Tomé Balieiro Machado, José Maria Holanda Côrtes, José Edinaldo Gomes Melo, José dos 
Santos Lopes, José Augusto Silva de Souza, Jorge Monteiro Cavalcante, Janari Lima Rodrigues, Juvenal Salgado Canto 
José Xavier de Oliveira, Janete Maciel Pontes, Katilsa Samara dos Santos, Luiz Viana da Costa, Marcos Tadeu Torres, Maria 
Esmeraldina Nascimento de Souza, Maria Joana Moraes Brito, Maria de Nazaré Nunes da Silva, Maria das Graças das Neves 
Rosa, Maria Lúcia da Silva Nunes, Maria Trindade Oliveira Quintela , Manoel Silva do Nascimento, Manoel Siqueira da Silva,
Maria Marlene Barriga, Manoel Valdez Rodrigues de Souza, Maria Cristina do Carmo Silva, Manoel Cardoso, Maria Dolores 
Ferreira Farias, Murilo Carlos Orsini , Maria de Nazaré Rosa Filha, Maria Selma Mauricio de Oliveira, Marinete Pereira de 
Lima, Maria Raimunda Picanço Serra, Maria da Conceição do Nascimento Barbosa, Nelita Rocha Brito, Neusarina Lobo Ri
beiro, Odilardo Ribeiro Viana, Osvaldo Furtado Souza, Paulo Fernando Falcão Sousa, Raimundo Sérgio Den iur de Al
meida, Raimundo Santos Carvalho, Raimundo Pimentel de Freitas , Raimundo Conceição Pantoja Machado, Raimundo Jorge 
Fernandes Cardoso , Rai munda ' Ramos Barros, Raimundo Augusto Macedo da Silva, Roberto Coelho Mesquita, 
Selma Rodrigues Corrêa, Vera Lúcia Pereira Sarmento, Wagner Patrfcio de Arruda, Wi lson Patrfcio de Arruda. 

IRACEMA DE SOUSA ARAÚJO 
- Coordenadora do NCESu -
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Relação dos candidatos aprovados nos Exames de Suplência de Educação Geral de 19 Grau em História -junho de 
1979. 

Arlindo Lima de Amorim, Antonio Silvestre Cordeiro Gomes, Ana Maria Mira da Silva, Allan Kardech César Dias, Arlê 
Amoras Távora, Antonio Lobo Rodrigues, Aguinaldo Sérgio Mendes dos Santos, Aristides Cabral de Castro, Benedito dos 
Santos Corrêa, Carlson Maciel Faial, Claudionor Nascimento Machado, César Pereira Castelo, Célia Maria Cordeiro da Silva, 
Clara Rosilda dos Santos da Silva, Carolina de Oliveira Martins, Carlos Alberto Borges da Costa, Darci Braga Cruz, Dalcídia 
do Carmo Coimbra, Domingas Alexandre de Lima, Deusarina Nunes Pinho, Cláudio Pereira Barbosa, Dirce Sena de Almeida, 
Dolfvar Alfredo Furtado Abdon , Dorimar Leal Monteiro, Elisiel de Souza Prado, Ezídio Sérgio Brabo Pinheiro, Eliette de Na
zaré Silva da Costa, Ermenegilda Maria da Graça Borges Barbosa, Edval Marialves de Melo Filho, Eliete do Socorro dos 
Santos Barbosa, Eldna de Oliveira Lima, Eliasi da Silva Vilhena, Elenci Cardoso, Evandro Moura Barata, F{ancisco Barreto 
Rodrigues, Francisco de Sales Fernandes Farias, Francisco Flamarion Carneiro, Gilberto Albano Brito Pimentel, Helina Peres 
Barbosa, Iracema Liége Cavalcante Penante, lzaura de Almeida, lsabeth Maria Barbosa dos Santos, José Lins Barbosa, José 
Roberto Monteiro, José Marcos da Silva Melo, José Nerival de Oliveira, José Dorival dos Santos Barbosa, José de Oliveira 
Martins, José Maria Holanda Cõrtes, Jesuína Chagas de Oliveira, José Edinaldo Gomes Melo, José dos Santos Lopes, José 
Luiz Moraes do Carmo, João Maria Lima Pereira, Jorge Monteiro Cavalcante, Janari Lima Rodrigues, José Rosivaldo dos 
Santos, Jonas dos Anjos de Almeida, Juscelino Mendes, José Carlos Barbosa de Oliveira, Juvenal Salgado Canto, Joana 
D'arc Pacheco Corrêa, José Xavier de Oliveira, José Maria de Nazaré dos Santos, João Celino Ayres dos Santos, lindalva de 
Fátima Guedes Barros, Lindalva Brito, Luiz Viana da Costa, Leonan Gemaque dos Santos, Marcos Tadeu Torres, Maria Esme
raldina Nascimento de Souza, Maria Joana de Moraes Brito, Maria de Nazaré Lima Pereira, Maria de Lourdes Costa Rezende 
de Castro, Maria das Graças das Neves Rosa, Maria Barreto Figueiredo, Maria Jucirema Belo Gibson dos Santos, Marilene 
Delgado da Silva, Mirene Abdon da Silva, Mirtes Tolosa Favacho, Manoel Silva do Nascimento, Mário de Lira Nobre, Manoel 
Siqueira da Silva, Manoel Valdez Rodrigues de Souza, Maria Marlene Barriga, Maria de Fátima Chagas Colares, Maria Regina 
de Oliveira Ferreira, Maria Gracy da Silva Alves, Murilo Carlos Orsimi, Maria das Graças Soares Silva, Maria de Nazaré Brito 
da Silva, Maria Selma Maurício de Oliveira, Maria Sueli Lemos de Mattos, Maria de Jesus Silva da Cruz, Manoel Geni Pelaes 
Monteiro, Merian Pantoja, Neuzarina Lobo Ribeiro, Noenis Amanajás Correia, Odilardo Ribeiro Viana, Osiel Vaz Leite, Odinéa 
Lima Ramalho, Paulo Fernando Falcão Souza, Raimundo Sérgio Deniur de Almeida, Raimundo Silva Martins, Raimunda Deu
zarina de Souza Pantoja , Raimunda Santos Carvalho, Raimun.do Pimentel de Freitas, Regina Maria Del Castilo Raiol, Ronaldo 
Garcia Gemaque, Raimundo Conceição Pantoja Machado, Raimundo Jorge Fernandes Cardoso, Rizomar Carrera de Mene
zes, Roberto Albuquerque Corrêa, Solange Maria Magno dos Santos, Selma Rodrigues Corrêa, Silvestre dos Santos Tei
xeira, Tolentina Monteiro de Brito, Terezinha de Jesus Lobato de Oliveira, Uruguaci Barbosa Pacheco, Vera Lúcia Pereira 
Sarmento, Vera Lúcia Nascimento Picanço, Verônica Dantas de Melo, Valdez Vieira de Souza, Vera Lúcia Cardoso Cavai
cante, Vicente Paulo Ferreira Machado, Wilson Patrício de Arruda, Zuila Santos Ferreira, Zenilda Leite. 

1979. 

IRACEMA DE SOUSA ARAÚJO 
- Coordenadora do NCESu -

Relação dos candidatos aprovados nos Exames de Suplência de Educação Geral de 19 Grau em O.S.P.B.- junho de 

Arlindo Lima de Amori:n, Antonio Silvestre Cordeiro Gomes, Ana Teima Oliveira Costa de Almeida, Alegria Nunes Ca
marão, Antonio Carlos Ferreira Pires da Costa, Benedita Viana da Costa, Antonio Valdenir de Souza, Benevenuto da Costa 
Sena, Claudionor Nascimento Machado, Dóris Day Vilhena Carvalho Domingos Alexandre de Lima, Dora Amanajás da Silva, 
Deuzarina Nunes Pinho, Edison Lima Campeio, Eldna de Oliveira Lima, Ermenegilda Maria da Graça Borges Barbosa, Elisiel 
de Sousa Prado, Iracema Liége Cavalcante Penante, José Marcos da Silva Melo, José Nerival de Oliveira, João Tomé Balieiro 
Machado, Jesuína Chagas de Oliveira, José Edinaldo Gomes Melo, José dos Santos Lopes, lindalva Brito, Marcos Tadeu 
Torres, Manoel Raimundo Costa de Oliveira, Maria Esmeraldina Nascimento de Souza, Maria Joana Moraes Brito, Maria das 
Graças das Neves Rosa, Maria de Jesus Bruno Quaresma, Marzi Baia da Silva, Manoel Siqueira da Silva, Maria Gracy da 
Silva Alves, Maria José de Araújo Camarão, Maria das Graças Soares Silva, Maria lracira Serra Marinho Manoel de Souza 
Melo, Neusarina Lobo Ribeiro, Odilardo Ribeiro Vian-a, Osmarina de Almeida Frazão, Paulo Fernandes Falcão Souza, Rai
mundo Mendes de Almeida, Reginaldo Nazaré Leite Moreira, Regina Maria Del Castilo Rayol, Raimundo Maciel dos Santos, 
Roberto Coelho Mesquita, Raimundo Santos Carvalho, Raimundo Sérgio Deniur de Almeida, Terezinha de Jesus Lobato de 
Oliveira, Uruguaci Barbosa Pacheco, Vilma Procópio Leal, Verônica Dantas de Melo, Wilson Patrício de Arruda, Zenilda Leite. 

IRACEMA DE SOUSA ARAÚJO 
- Coordenadora do NCESu -

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE MACAPÁ 

EDITAL DE ClT AÇÃO, COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA FORMA ABAIXO: 

O Doutor BENJA~IM LISBOA RAYOL, MM. Juiz em Exercício da Comarca de Macapá, Capital do Território Federal do 
Amapá , na forma da le1 , etc ... 

. FAZ SABER_ a to~os os que o presente EDITAL com prazo de 15 dias virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
Ju1zo corre. s~u~ transm1tes ~m processo em qu~ é acusado: I LDO DA CRUZ, como incurso no art9 155, § 49, item 11, do Código 
Penal Brasileiro, c/c art. 44, 1tem I, d? mesmo d1pl~ma legal. E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juízo certificado não 0 
haver.~n.contrado nesta Comarca, na~ sendo p~ss1vel citá-lo pessoalmente·, cita-o pelo presente a comparecer neste Juízo, 
no e?1f1c1o do forum desta Comarca, s1to à Aven~da Amazonas, n9 26, esquina com a Rua Cel. Coriolano Jucá, nesta cidade, 
no d1a 30.10.1979, às 11 :00 horas, a f1m de ser Interrogado, promover sua defesa e ser notificado dos ulteriores termos do 
pro~esso , a que deverá comparecer, sob pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado 0 presente Edital cuja 2• 
vra f1cará af1xada no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade, aos dezessete dias do mês de setembro do an~ de mil 
novecentos e setenta e nove. Eu, JAIR JOSÉ DE GOUV~A QUINTAS, Escrivão. 

BENJAMIM LISBOA RAYOL 
Juiz em Exercício 
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ASSOCIAÇlO DE VOLUNTAAIOS DO AMAPÁ 

NOVO ESTATUTO ( alterado ) 
(Contlnuaçio do número anterior) 

Art. 229 - O mandato da Diretoria terminará sempre com a posse da Diretoria sucessora e depois de julgada e apro
vada as contas referentes ao último exerclcio de sua gestão. 

Art. 239 - Todas as decisões da Diretoria serão tomadas coletivamente por maioria de votos. 

Art. 249 - Em caso de vacância de qualquer dos cargos da Diretoria, exceto o da Presidência, compete ao Presidente 
convidar um dos associados para preencher a vaga. 

Art. 259 - A Diretoria reunir-se-á trimestralmente ou sempre que se tornar necessário. 

Art. 269 • Perderá o mandato o membro de Diretoria que deixar, sem motivo justificável, de comparecer a três (3) reu
niões consecutivas ou não, durante cada mandato. 

SEÇÃO 111 

Art. 279 - Compete à Diretoria: Da Competência da Diretoria 

1- Administrar a Associação, agindo em seu nome e defendendo seus interesses de acordo com as normas deste Esta-
tuto; 

11- Tomar, trimestralmente, conhecimento do balancete contábil; 

111- Aprovar as propostas de inscrição que atenderem aos requisitos traçados por este estatuto; 

IV- Apresentar, anualmente, o balanço e as contas referentes ao exercfcio, acompanhados de relatório com o parecer 
do Conselho Fiscal. 

Dos Diretores: 

Art. 289 - Compete a Presidente: 

1- Convocar e presidir as reuniões de Assembléia Geral; 

11- Autorizar a realização das despesas aprovadas de acordo com este estatuto; 

111- Representar a Associação em juizo ou fora dele, sendo-lhe facultado, também, constituir mandatários investidos 
nos poderes da cláusula "ad judieis"; ,. 

IV- Recorrer à Assembléia Geral contra resoluções da Diretoria que contrariem este estatuto; 

V- Escolher e nomear representantes, criar comissões especiais,num e noutro caso, definindo-lhes as atribuições co
metidas; 

VI- Conceder licença a associados ou membros dos órgãos constitutivos; 

VIl- Criar cargos e funções necessárias ao serviço da Associação, fixando salários e gratificações, de acordo com a Di
retoria; 

VIII- Nomear, admitir e demitir empregados da Associação; 

IX- Contratar. quando julgar conveniente, os serviços de particulares ou de pessoas jurldicas de direito privado, com 
vistas à consecução de tarefas e trabalhos demandados pela Associação, de acordo com a Diretoria; 

X- Fiscalizar toda a administração, fazendo cumprir os estatutos; 

XI- Assinar as correspondências e os livros da Associação e rubricá-los, quando for o caso. 

Art. 299 - Compete ao Vice-Presidente: 

i- Substituir a Presidente nos seus impedimentos; 

11- Supervisionar a aplicação de todas as medidas aprovadas pela Diretoria; 

111 - Auxiliar a Presidente na consecução dos planos que impliquem obras de construção, aquisição de bens móveis e 
imóveis. ou aplicação do patrimônio da Associação; 

IV- Auxi liar a Presidente na polltica de expansão da Associação. 

Art . 30° - Compete ao 1° Secretár io: 

1- Lavrar atas das reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral e responsabilizar-se pelos trabalhos da Secretaria. 

Art. 31 ° - Compete ao 2° Secretário: 

1- Auxiliar o 1' Secretário: 

11- Substitui-lo em seus Impedimentos . 

Art 32' - Compete ao 1 Tesoure~ro 

1- Zelar pelo mov1mento da arrecadacão. estudando. com a colaboração da Presidente, meios e formas legais para o 
seu aperfeiçoamento . 

11- Responder por qualquer quant1a que se ache sob sua custódia ou de seus prepostos; 

111- Estruturar a s1stemát1ca de func1ona rnento de todo o mov1mento financeiro da Associação; 

IV- Estudar em conJunto com a Pres1dente as prev1sões orçamentárias e Instruindo-as com instruindo-as com pare
ceres e submentendo-as a exame e deliberação da D~retor~a : 

V- Manter. sob sua guarda. apenas valores necessá r~o s à movimentação diária. devendo o excedente ser depositado 
em conta bancária em nome da Assoc1ação: 

VI- Escriturar todas as rece1tas e despesas da Assoc1ação 

Art. 33° - Compete ao 2- Tesoure~ro · (Continua no próximo número). 
------~------~------~~---------


	

